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ATIVO

Ativo não corrente

B01 Ativos fixos tangíveis 65.679.555,00 € 67.016.555,00 €

B02 Propriedades de investimento 17.712.900,00 € 17.882.900,00 €

B03 Ativos intangíveis 20.000,00 € 220.000,00 €

B04 Ativos biológicos 0,00 € 0,00 €

B05 Participações financeiras 0,00 € 0,00 €

B06 Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 0,00 € 0,00 €

B54 Clientes, contribuintes e utentes 0,00 € 0,00 €

B07 Acionistas/sócios/associados 0,00 € 0,00 €

B08 Diferimentos 0,00 € 0,00 €

B09 Outros ativos financeiros 33.000,00 € 33.000,00 €

B10 Ativos por impostos diferidos 0,00 € 0,00 €

B56 Outras contas a receber 0,00 € 0,00 €

83.445.455,00 € 85.152.455,00 €

Ativo corrente

B11 Inventários 307.500,00 € 307.500,00 €

B12 Ativos biológicos 0,00 € 0,00 €

B13 Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 0,00 € 0,00 €

B14 Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 0,00 € 0,00 €

B15 Clientes, contribuintes e utentes 0,00 € 0,00 €

B16 Estado e Outros Entes Públicos 0,00 € 0,00 €

B17 Acionistas/sócios/associados 0,00 € 0,00 €

B18 Outras contas a receber 830.000,00 € 800.000,00 €

B19 Diferimentos 16.000,00 € 16.000,00 €

B20 Ativos financeiros detidos para negociação 0,00 € 0,00 €

B21 Outros ativos financeiros 0,00 € 0,00 €

B22 Ativos não correntes detidos para venda 0,00 € 0,00 €

B23 Caixa e depósitos 34.541.612,00 € 31.447.412,00 €

35.695.112,00 € 32.570.912,00 €

Total do ativo 119.140.567,00 € 117.723.367,00 €

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

B24 Património/Capital 68.008.716,00 € 68.008.716,00 €

B25 Ações (quotas) próprias 0,00 € 0,00 €

B26 Outros instrumentos de capital próprio 0,00 € 0,00 €

B27 Prémios de emissão 0,00 € 0,00 €

B28 Reservas 2.000,00 € 2.000,00 €

B29 Resultados transitados 28.923.338,00 € 28.711.938,00 €

B30 Ajustamentos em ativos financeiros 0,00 € 0,00 €

B31 Excedentes de revalorização 0,00 € 0,00 €

B32 Outras variações no património líquido 16.028.913,00 € 15.678.913,00 €

B33 Resultado líquido do período 1.029.700,00 € 211.400,00 €

B34 Dividendos antecipados 0,00 € 0,00 €

B35   Interesses que não controlam 0,00 € 0,00 €

113.992.667,00 € 112.612.967,00 €

BLC - Balanço Previsional

RUBRICAS NOTAS
PERÍODOS

2024 2023
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PASSIVO

Passivo não corrente

B36  Provisões 0,00 € 0,00 €

B37  Financiamentos obtidos 0,00 € 0,00 €

B38  Fornecedores de investimentos 0,00 € 0,00 €

B55  Fornecedores 0,00 € 0,00 €

B39  Responsabilidades por benefícios pós-emprego 0,00 € 0,00 €

B40  Diferimentos 0,00 € 0,00 €

B41  Passivos por impostos diferidos 0,00 € 0,00 €

B42  Outras contas a pagar 0,00 € 0,00 €

0,00 € 0,00 €

Passivo corrente

B43  Credores por transferências e subsídios  não reembolsáveis 0,00 € 0,00 €

B44  Fornecedores 0,00 € 22.500,00 €

B45  Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 0,00 € 0,00 €

B46  Estado e outros entes públicos 928.100,00 € 918.100,00 €

B47  Acionistas/sócios/associados 0,00 € 0,00 €

B48  Financiamentos obtidos 0,00 € 0,00 €

B49  Fornecedores de investimentos 0,00 € 0,00 €

B50  Outras contas a pagar 4.213.800,00 € 4.163.800,00 €

B51  Diferimentos 6.000,00 € 6.000,00 €

B52  Passivos financeiros detidos para negociação 0,00 € 0,00 €

B53  Outros passivos financeiros 0,00 € 0,00 €

5.147.900,00 € 5.110.400,00 €

Total do Passivo 5.147.900,00 € 5.110.400,00 €

Total do Património Líquido e Passivo 119.140.567,00 € 117.723.367,00 €
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DR01 Impostos, contribuições e taxas 0,00 € 1.800,00 €

DR02 Vendas 20.000,00 € 10.000,00 €

DR03 Prestações de serviços e concessões 2.000,00 € 1.000,00 €

DR04 Transferências e subsídios correntes obtidos 43.705.000,00 € 40.802.800,00 €

DR05 Rendimentos/Gastos imputados de entidades controladas, associadas e empreendimentos conjuntos 0,00 € 0,00 €

DR06 Variações nos inventários da produção 0,00 € 0,00 €

DR07 Trabalhos para a própria entidade 0,00 € 500,00 €

DR08 Custo das mercadorias vendidas, e das matérias consumidas e dos inventários transferidos -574.800,00 € -466.000,00 €

DR09 Fornecimentos e serviços externos -6.388.800,00 € -5.919.900,00 €

DR10 Gastos com pessoal -33.510.100,00 € -32.025.100,00 €

DR11 Transferências e subsídios concedidos -25.000,00 € -19.700,00 €

DR12 Prestações sociais 0,00 € 0,00 €

DR13 Imparidade de inventarios e ativos biológicos (perdas/reversões) 0,00 € 0,00 €

DR14 Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) -24.000,00 € -14.000,00 €

DR15 Provisões (aumentos/reduções) 0,00 € 0,00 €

DR16 Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) -6.000,00 € -6.000,00 €

DR17 Aumentos/reduções de justo valor 0,00 € 0,00 €

DR18 Outros rendimentos 1.567.000,00 € 1.575.300,00 €

DR19 Outros gastos -922.500,00 € -1.103.100,00 €

Resultados antes de depreciações e resultados financeiros 3.842.800,00 € 2.837.600,00 €

DR20 Gastos/reversões de depreciação e amortização -2.814.100,00 € -2.627.200,00 €

DR21 Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00 € 0,00 €

Resultado operacional (antes de resultados financeiros) 1.028.700,00 € 210.400,00 €

DR22 Juros e rendimentos similares obtidos 1.000,00 € 1.000,00 €

DR23 Juros e gastos similares suportados 0,00 € 0,00 €

Resultado antes de impostos 1.029.700,00 € 211.400,00 €

DR24 Imposto sobre o rendimento 0,00 € 0,00 €

Resultado líquido do período 1.029.700,00 € 211.400,00 €

DR - Demonstração dos Resultados Previsional

RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS
PERÍODOS

2024 2023
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Demonstração de Fluxos de Caixa Previsional  
 

 

 

 

 

 

  

2024 2023

Fluxos de caixa das atividades operacionais

DFC01 Recebimentos de clientes 30.000,00 € 15.000,00 €

DFC02 Recebimentos de contribuintes 0,00 € 0,00 €

DFC37 Recebimentos de transferências e subsídios correntes 40.500.000,00 € 38.000.000,00 €

DFC03 Recebimentos de utentes 125,00 € 125,00 €

DFC04 Pagamentos a fornecedores -6.900.000,00 € -6.509.000,00 €

DFC05 Pagamentos ao pessoal -29.500.000,00 € -28.500.000,00 €

DFC38 Pagamentos a contribuintes / utentes 0,00 € 0,00 €

DFC39 Pagamentos de transferências e subsídios -24.000,00 € -20.000,00 €

DFC40 Pagamentos de prestações sociais -28.325,00 € -130.866,00 €

Caixa gerada pelas operações 4.077.800,00 € 2.855.259,00 €

DFC41 Pagamento / recebimento do Imposto sobre o rendimento 0,00 € 0,00 €

DFC06 Outros recebimentos/pagamentos -350.000,00 € -400.000,00 €

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 3.727.800,00 € 2.455.259,00 €

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Pagamentos respeitantes a:

DFC07 Pagamentos - Ativos fixos tangíveis -2.600.000,00 € -2.000.000,00 €

DFC08 Pagamentos - Ativos intangíveis 0,00 € 0,00 €

DFC09 Pagamentos - Propriedades de investimento 0,00 € 0,00 €

DFC10 Pagamentos - Investimentos financeiros 0,00 € 0,00 €

DFC11 Pagamentos - Outros ativos 0,00 € 0,00 €

Recebimentos provenientes de:

DFC12 Recebimentos - Ativos fixos tangíveis 0,00 € 0,00 €

DFC13 Recebimentos - Ativos intangíveis 0,00 € 0,00 €

DFC14 Recebimentos - Propriedades de Investimento 930.000,00 € 1.836.000,00 €

DFC15 Recebimentos - Investimentos financeiros 0,00 € 0,00 €

DFC16 Recebimentos - Outros ativos 0,00 € 0,00 €

DFC17 Recebimentos - Subsídios ao investimento 0,00 € 150.000,00 €

DFC18 Recebimentos -Transferências de capital 1.037.500,00 € 350.000,00 €

DFC19 Recebimentos - Juros e rendimentos similares 1.900,00 € 1.800,00 €

DFC20 Recebimentos - Dividendos 0,00 € 0,00 €

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) -630.600,00 € 337.800,00 €

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Recebimentos provenientes de:

DFC21 Recebimentos - Financiamentos obtidos 0,00 € 0,00 €

DFC22 Recebimentos - Realizações de capital e de outros instrumentos de capital 0,00 € 0,00 €

DFC23 Recebimentos - Cobertura de prejuízos 0,00 € 0,00 €

DFC24 Recebimentos - Doações 0,00 € 0,00 €

DFC25 Recebimentos - Outras operações de financiamento 0,00 € 0,00 €

Pagamentos respeitantes a:

DFC26 Pagamentos - Financiamentos obtidos 0,00 € 0,00 €

DFC27 Pagamentos - Juros e gastos similares -3.000,00 € -3.000,00 €

DFC28 Pagamentos - Dividendos 0,00 € 0,00 €

DFC29 Pagamentos - Reduções de capital e de outros instrumentos de capital 0,00 € 0,00 €

DFC30 Pagamentos - Outras operações de financiamento 0,00 € 0,00 €

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c) -3.000,00 € -3.000,00 €

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 3.094.200,00 € 2.790.059,00 €

Efeito das diferenças de câmbio 0,00 € 0,00 €

DFC31 Caixa e seus equivalentes no início do período 31.447.412,00 € 28.657.353,00 €

DFC34 Caixa e seus equivalentes no fim do período 34.541.612,00 € 31.447.412,00 €

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE GERÊNCIA

DFC31 Caixa e seus equivalentes no início do período 31.447.412,00 € 28.657.353,00 €

DFC32 Equivalentes a caixa no início do período 0,00 € 0,00 €

DFC42 Parte do saldo de gerência que não constitui equivalentes de caixa 0,00 € 0,00 €

DFC33 Variações cambiais de caixa no início do período 0,00 € 0,00 €

Saldo da gerência anterior (SGA) 31.447.412,00 € 28.657.353,00 €

SGA De execução orçamental 29.047.412,00 € 26.282.677,00 €

SGA De operações de tesouraria 2.400.000,00 € 2.374.676,00 €

DFC34 Caixa e seus equivalentes no fim do período 34.541.612,00 € 31.447.412,00 €

DFC35 Equivalentes a caixa no fim do período 0,00 € 0,00 €

DFC43 Parte do saldo de gerência que não constitui equivalentes de caixa 0,00 € 0,00 €

DFC36 Variações cambiais de caixa no fim do período 0,00 € 0,00 €

Saldo para a gerência seguinte (SGS) 34.541.612,00 € 31.447.412,00 €

SGS De execução orçamental 32.041.612,00 € 29.047.412,00 €

SGS De operações de tesouraria 2.500.000,00 € 2.400.000,00 €

Rubricas
Períodos

Notas

DFC - Demonstração de Fluxos de Caixa Previsional
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Nota 1 – Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 
 

Nota 1.1 – Identificação da entidade, período de relato 

a) Designação da Entidade: Casa Pia de Lisboa, I.P. 

b) Endereço: Av. do Restelo, 1, 1449-008 LISBOA 

c) Código de classificação Orgânica: 12 1 90 01 00 / 12 8 90 01 00 

d) Tutela: Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

e) Legislação:  

Decreto-Lei n.º 77/2012 de 26 de março (aprova a lei orgânica) 

Portaria n.º 24/2013 de 24 de janeiro (aprova os estatutos) 

i) Período abrangido pelas demonstrações financeiras: 01 janeiro 2023 a 31 dezembro 2023 

 

 

Estrutura Organizacional  

Órgãos de natureza consultiva e de fiscalização: 

Conselho Institucional; 

Conselho de Curadores: Membros ainda não nomeados; 

Fiscal Único: Oliveira. Reis & Associados, SROC, Lda., designado pelo Despacho n.º 10075/2008 de 7 de abril.  
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Organograma 
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Estrutura de Recursos Humanos existente a 31 de dezembro de 2023 
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Nota 1.2 — Referencial contabilístico e demonstrações financeiras 

 

(a) Indicação de que foi aplicado o referencial contabilístico SNC-AP e justificação das 

disposições deste normativo que, em casos excecionais, tenham sido derrogadas e dos 

respetivos efeitos nas demonstrações financeiras, tendo em vista a necessidade de estas 

darem uma imagem verdadeira e apropriada do ativo, do passivo e dos resultados da 

entidade.  

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas em conformidade com o Decreto-Lei nº 

192/2015, de 11 de setembro (com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 85/2016, de 

21 de dezembro) – Sistema de Normalização Contabilístico para as Administrações Públicas. 

As notas agora apresentadas seguem o estabelecido na NCP 1 – Estrutura e Conteúdo das 

Demonstrações Financeiras. 

 

(b) Indicação e comentário das contas do balanço e da demonstração dos resultados cujos 

conteúdos não sejam comparáveis com os do período anterior.  

 

Não se verificou a existência de conteúdos que não sejam comparáveis com os do período 

anterior. 

 

(c) Quando a apresentação ou classificação de itens nas demonstrações financeiras for 

alterada, as quantias comparativas devem ser reclassificadas, a menos que a 

reclassificação seja impraticável. Quando as quantias comparativas forem 

reclassificadas, uma entidade deve divulgar:  

 

(i) A natureza da reclassificação;  

(ii) A quantia de cada item ou classe de itens que é reclassificado;  

(iii) A razão da reclassificação.  

(iv) Quando for impraticável reclassificar quantias comparativas, uma entidade deve 

divulgar:  

i. A razão para não reclassificar as quantias; e  

ii. A natureza dos ajustamentos que teriam sido feitos se as quantias tivessem sido 

reclassificadas.  

Não se verificou a alteração de apresentação ou classificação de itens nas demonstrações 

financeiras. 
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(d) Comentário do órgão de gestão sobre a quantia dos saldos significativos de caixa e 

seus equivalentes que não estejam disponíveis para uso.  

 

Não se identificaram saldos significativos que não estejam disponíveis para uso. 

 

(e) Desagregação dos valores inscritos na rubrica de caixa e em depósitos bancários 

 

Quadro 1 – Desagregação de caixa e depósitos 

 

 

 

 

Nota 2 — Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas 

contabilísticas e erros 

Apresentação apropriada e conformidade com as NCP  

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira, 

o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da entidade. Representam de forma fiel os efeitos 

das transações, outros acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de 

reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos na estrutura concetual 

e nas NCP. 

Informação comparativa 

Nota 2.1 — Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras.  

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com a NCP1 – Estrutura e Conteúdos 

das Demonstrações Financeiras. O euro é a moeda funcional e de apresentação. 

As principais políticas contabilísticas e critérios valorimétricos utilizados na preparação das 

demonstrações financeiras foram os seguintes: 

Conta Montante

Caixa 0

Depósitos à ordem 2.609.067,58

Depósitos à ordem no Tesouro 2.605.476,39

Depósitos bancários à ordem 3.591,19

Depósitos a prazo 0

Depósitos consignados 0

Depósitos de garantias e cauções 0

Total de caixa e depósitos 2.609.067,58
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a) Ativos Intangíveis 

Mensuração 

Os ativos intangíveis são contabilizados de acordo com a NCP 3 – Ativos Intangíveis e 

encontram-se reconhecidos e mensurados pelo seu custo de aquisição, menos amortizações 

acumuladas. 

Esta rubrica compreende, essencialmente, licenças de software, programas de computador, 

marcas e patentes, mensurados pelo custo de aquisição.  

A quantia amortizável de um ativo intangível é imputada numa base sistemática durante a sua 

vida útil. A amortização, calculada numa base duodecimal, começa quando o ativo está 

disponível para uso e se encontra nas condições necessárias para operar da forma pretendida 

pelo órgão de gestão. Para este efeito são tidas em consideração as vidas úteis de referência 

previstas no Classificador complementar 2 – Cadastro e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis, 

intangíveis e propriedades de investimento, desde que não se mostrem contrárias às estimativas 

de utilização do ativo, tendo em consideração a sua obsolescência ou outro desgaste que ocorra 

nas circunstâncias em que ele é utilizado.  

Método de depreciação  

O método de amortização utilizado no período de relato é o método da linha reta.  

Vida útil  

As licenças de software e programas de computador têm uma vida útil estimada entre 1 a 3 anos, 

conforme a previsão em função do período de tempo em que tiver lugar a utilização exclusiva. 

Desreconhecimento  

As mais ou menos valias resultantes da venda ou abate destes ativos são determinadas pela 

diferença entre o preço de venda e a quantia escriturada na data de alienação/abate, sendo 

registadas como “Outros rendimentos” ou “Outros gastos”. 

b) Ativos Fixos Tangíveis  

Mensuração  

Um ativo fixo tangível é inicialmente mensurado: 
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• Ao custo de aquisição, o qual inclui,  

o Preço de compra que inclui direitos de importação, impostos não dedutíveis ou 

reembolsáveis, após dedução de descontos comerciais;  

o Custos diretos para colocar o ativo no local e nas condições necessárias para ser 

usado, tais como desbravamento de terrenos, movimentação de terras e 

drenagem, gastos adicionais com a adaptação das máquinas e de instalações;  

o Estimativa inicial dos custos de desmantelamento e remoção do item, e de 

restauração do local no qual este está localizado. 

• De acordo com critérios técnicos expresso em relatório de entidade externa 

especializada, adequados à natureza dos ativos em questão. 

• Acresce ainda que os ativos fixos tangíveis (bens imóveis) incluem o incremento 

decorrente das empreitadas para beneficiação, recuperação e melhoria dos imóveis em 

questão.  

São ainda incluídos no custo de aquisição, quaisquer bens necessários por razões de segurança 

ou ambientais que não tragam influxos adicionais, pois sem eles o bem pode não entrar em 

funcionamento, logo não irá gerar quaisquer influxos. 

Quando estamos perante ativos fixos tangíveis adquiridos sem contraprestação, a mensuração 

é efetuada como segue:  

• Bens Imóveis – ao valor patrimonial tributário (VPT);  

• Outros ativos tangíveis – ao custo do valor recebido ou, na falta deste, o respetivo valor de 

mercado. 

Vida útil  

A vida útil de um ativo fixo tangível é determinada tendo em conta:  

• O ano de aquisição, sendo que os ativos adquiridos em período anterior ao do relato, 

respeitam o estipulado no normativo vigente à data. Os ativos adquiridos no período de 

relato respeitam a vida útil determinada no classificador complementar 2 (CC2). 
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Os terrenos e edifícios são ativos separáveis que são contabilizados isoladamente mesmo se 

adquiridos em conjunto. Em relação aos imóveis adquiridos sem indicação expressa do valor do 

terreno, o valor a atribuir a este é fixado em 25 % do valor global do custo aquisição. 

As vidas úteis utilizadas não foram, ainda, conformadas com o estabelecido no CC2 e 

correspondem ao período de vida útil estimado, expresso em relatório de entidade externa 

especializada, segundo critérios técnicos que se adequavam à natureza dos ativos em questão. 

De forma a garantir que os ativos apresentam de forma verdadeira e apropriada a realidade dos 

imóveis, será solicitado parecer à Comissão de Normalização Contabilística quanto à conversão 

da vida útil para o referenciado no CC2. 

Método de depreciação  

O método de depreciação reflete o padrão pelo qual se espera que os benefícios económicos 

futuros ou o potencial de serviço sejam consumidos pela entidade. O método utilizado é o método 

da linha reta.  

Valor residual  

A quantia depreciável de um ativo é calculada após a dedução do seu valor residual. A estimativa 

do valor residual poderá ser revista em cada data de relato.  

É presunção da norma que o valor residual de um ativo fixo tangível é geralmente insignificante 

e, por isso, imaterial no cálculo da quantia depreciável.  

Imparidade  

Sempre que existam indícios de imparidade (fontes internas e externas), é testado o ativo quanto 

à sua imparidade. A quantia escriturada do ativo é reduzida para a sua quantia recuperável se, 

e apenas se, a quantia recuperável for menor do que a quantia escriturada. Essa redução é uma 

perda por imparidade que deve ser reconhecida imediatamente nos resultados. Quando a 

quantia estimada de uma perda por imparidade for maior do que a quantia escriturada do ativo, 

a quantia escriturada do ativo deve ser reduzida para zero ou ser reconhecido um passivo se, e 

apenas se, isso for exigido por uma outra NCP. O encargo da depreciação / amortização deve 

ser ajustado em períodos futuros em função da quantia escriturada revista do ativo. 

Caso as situações que estão na base da imparidade se alterem, é efetuada a reversão da perda 

por imparidade. Esta reversão tem como consequência um aumento do valor do ativo para a sua 
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quantia recuperável e deve ser reconhecida imediatamente em resultados. No entanto, a quantia 

escriturada acrescida de um ativo que seja atribuível a uma reversão de uma perda por 

imparidade, não deve exceder a quantia escriturada que teria sido determinada (líquida de 

depreciação / amortização) se não tivesse sido reconhecida perda por imparidade no ativo em 

períodos anteriores. Após o reconhecimento da reversão, o encargo com a depreciação / 

amortização ou o valor residual deve ser revisto e ajustado de acordo com a NCP aplicável ao 

ativo. 

Desreconhecimento  

Um ativo fixo tangível é desreconhecido:  

• Na data de alienação (incluindo alienação através de uma transação sem 

contraprestação); ou; 

• Por venda – aplicada a NCP 13 – Rendimento de Transações com Contraprestação 

para reconhecimento do rendimento da venda de bens ou; 

• Quando for permanentemente retirado do uso e da sua alienação não se esperam 

benefícios económicos futuros ou potencial de serviço. 

c) Propriedades de investimento 

Mensuração  

As Propriedades de Investimento são mensuradas: 

• Ao custo de aquisição, em caso de compra; 

• Ao valor patrimonial tributário (VPT), no caso de heranças, legados, doações ou outro 

tipo de aquisições sem contraprestação; 

• De acordo com critérios técnicos expresso em relatório de entidade externa 

especializada, adequados à natureza dos ativos em questão. 

Vida útil  

Os terrenos e edifícios são ativos separáveis que são contabilizados isoladamente mesmo se 

adquiridos em conjunto. Em relação aos imóveis adquiridos sem indicação expressa do valor do 

terreno, o valor a atribuir a este é fixado em 25 % do valor global do custo aquisição. 
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As taxas de depreciação utilizadas não foram, ainda, conformadas com o estabelecido no CC2 

e correspondem ao período de vida útil estimado, expresso em relatório de entidade externa 

especializada, segundo critérios técnicos que se adequavam à antiguidade e natureza dos ativos 

em questão. 

De forma a garantir que os ativos apresentam de forma verdadeira e apropriada a realidade dos 

imóveis, será solicitado parecer à Comissão de Normalização Contabilística quanto à conversão 

da vida útil para o referenciado no CC2. 

Método de depreciação  

O método de depreciação reflete o padrão pelo qual se espera que os benefícios económicos 

futuros ou o potencial de serviço sejam consumidos pela entidade. O método utilizado é o método 

da linha reta.  

Valor residual  

A quantia depreciável de um ativo é calculada após a dedução do seu valor residual. A estimativa 

do valor residual poderá ser revista em cada data de relato.  

É presunção da norma que o valor residual de um ativo fixo tangível é geralmente insignificante 

e, por isso, imaterial no cálculo da quantia depreciável.  

d) Transferências e Subsídios  

Subsídios não reembolsáveis  

Os subsídios não reembolsáveis relacionados com ativos fixos tangíveis e intangíveis são 

inicialmente reconhecidos nos capitais próprios e, subsequentemente:  

• Os que respeitam a ativos fixos tangíveis depreciáveis e intangíveis amortizáveis devem 

ser imputados numa base sistemática como rendimentos de forma a que sejam 

balanceados com os gastos relacionados que se pretende que eles compensem;  

• Os que respeitem a ativos fixos tangíveis não depreciáveis devem ser mantidos nos 

capitais próprios, exceto se a respetiva quantia for necessária para compensar qualquer 

perda por imparidade. 
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e) Rendimento – Transações com Contraprestação  

Uma transação com contraprestação é uma transação na qual a entidade presta um serviço ou 

entrega um bem e em troca recebe um valor aproximadamente igual ao bem que entregou ou ao 

serviço que prestou. O rendimento inclui apenas os influxos brutos de benefícios económicos ou 

potencial de serviços recebidos, e é mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a 

receber. Se a retribuição for recebida em forma de caixa ou equivalentes, o justo valor 

corresponde à quantia de caixa ou equivalentes de caixa a receber.  

Se a retribuição for recebida em forma de ativos, a mesma deve ser valorizada ao justo valor do 

ativo recebido. 

f) Rendimento – Transações sem Contraprestação  

Reconhecimento do ativo  

A CPL reconhece um ativo proveniente de uma transação sem contraprestação quando obtiver 

o controlo de recursos que satisfaçam a definição de um ativo e satisfaça os critérios de 

reconhecimento. Em vez de um ativo, poderá ser reconhecida uma diminuição do passivo 

(quando, por exemplo, o credor perdoa um passivo). Um influxo de recursos provenientes de 

uma transação sem contraprestação reconhecido como um ativo é reconhecido como 

rendimento, exceto até ao ponto em que for também reconhecido um passivo relativo ao mesmo 

influxo. Quando a obrigação que deu origem ao reconhecimento do passivo for satisfeita, deve 

ser reduzida a quantia do passivo reconhecido e reconhecer uma quantia de rendimento igual a 

essa redução.  

Mensuração inicial do ativo  

Um ativo adquirido através de uma transação sem contraprestação deve ser inicialmente 

mensurado pelo seu justo valor à data de aquisição 

Transferências e subsídios  

As transferências/subsídios relacionados com ativos fixos tangíveis e intangíveis são inicialmente 

reconhecidos no Património Líquido, sendo posteriormente reconhecidos na demonstração dos 

resultados (rubrica “Imputação de subsídios e transferências para investimentos”) numa base 

sistemática e racional durante os períodos contabilísticos necessários para balanceá-los com os 

gastos relacionados, ou seja, na proporção dos respetivos gastos de depreciação e de 

amortização durante a vida útil dos ativos. No caso de o subsídio estar relacionado com ativos 



 

Demonstrações Financeiras – 2023 
 

44 

 

não depreciáveis, são mantidos no Património Líquido, exceto se a respetiva quantia for 

necessária para compensar qualquer perda por imparidade.  

g) Regime do Acréscimo  

A CPL, I.P. regista os seus rendimentos e gastos de acordo com a base de acréscimo, onde os 

rendimentos e gastos são reconhecidos à medida que são gerados, independentemente do 

respetivo recebimento ou pagamento. 

Nota 2.2 — Outras políticas contabilísticas relevantes.  

Não se verificam a existência de outras políticas relevantes. 

Nota 2.3 — Julgamentos (excetuando os que envolvem estimativas) que o órgão de gestão fez 

no processo de aplicação das políticas contabilísticas e que tiveram maior impacto nas quantias 

reconhecidas nas demonstrações financeiras.  

Não ocorreram julgamentos adicionais no processo de aplicação das políticas contabilísticas. 

Nota 2.4 — Principais pressupostos relativos ao futuro (envolvendo risco significativo de provocar 

ajustamento material nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o ano financeiro 

seguinte).  

As estimativas e os pressupostos subjacentes foram determinados por referência à data de relato 

com base no melhor conhecimento existente à data de aprovação das demonstrações financeiras 

dos eventos e transações em curso, assim como na experiência de eventos passados e/ou 

correntes. Contudo, poderão ocorrer situações em períodos subsequentes que, não sendo 

previsíveis à data de aprovação das demonstrações financeiras, não foram consideradas nessas 

estimativas. As alterações às estimativas que ocorram posteriormente à data das demonstrações 

financeiras serão corrigidas de forma prospetiva. Por este motivo e dado o grau de incerteza 

associado, os resultados reais das transações em questão poderão diferir das correspondentes 

estimativas.  

Nota 2.5 — Quando a aplicação inicial de uma NCP tiver efeitos no período corrente ou em 

qualquer período anterior, ou pudesse ter tais efeitos, mas é impraticável determinar a quantia 

do ajustamento, ou puder ter efeitos em períodos futuros, uma entidade deve divulgar:  

Não se identificaram situações, cuja aplicação inicial de uma NCP tivesse efeitos no período 

anterior, corrente ou futuro. 
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Nota 2.6 — Principais fontes de incerteza das estimativas (envolvendo risco significativo de 

provocar ajustamento material nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o ano 

financeiro seguinte).  

Foi identificado como principal fonte de incerteza na estimativa da imparidade das dívidas de um 

arrendatário, cuja a estimativa foi efetuada com base no critério fiscal aplicável à antiguidade da 

dívida existente, conquanto e após a data de relato, foi proferida sentença de declaração de 

insolvência pelo Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste. 

Desta forma, esta estimativa poderá ser insuficiente face à incerteza existente na cobrança da 

respetiva dívida. 

Nota 2.7 — Alterações em estimativas contabilísticas com efeito no período corrente ou que se 

espera que tenham efeito em períodos futuros: 

Não se identificam alterações às estimativas contabilísticas. 

Nota 2.8 — Erros materiais de períodos anteriores.  

Não foram identificados erros materiais em períodos anteriores. 

 

Nota 3 — Ativos intangíveis 

Nota 3.1  

(a) As vidas úteis ou as taxas de amortização usadas;  

É aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no 

Anexo ao Decreto-lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. Existem Fichas de Cadastro atualizadas 

à data de relato, onde consta, para cada elemento aplicável do ativo intangível, entre outra 

informação, a respetiva vida útil ou taxa de amortização, bem como a respetiva quantia 

escriturada líquida. 

(b) Os métodos de amortização usados para ativos intangíveis; 

O método de amortização usado para os ativos intangíveis é o método da linha reta.  
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Quadro 3.1 – Ativos intangíveis – variação das amortizações e perdas por imparidades 

 

Nota 3.2  

Quadro 3.2 – Ativos intangíveis – Quantia escriturada e variações do período 

 

Quadro 3.2A– Ativos intangíveis – adições 

 

Quadro 3.2B– Ativos intangíveis – Diminuições 
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Nota 3.3 — Se os ativos intangíveis forem contabilizados por quantias revalorizadas. 

Não ocorreram revalorizações dos ativos intangíveis. 

Nota 3.4 — Uma entidade que tenha dispêndios de pesquisa e desenvolvimento deve divulgar a 

quantia agregada dos dispêndios de pesquisa e desenvolvimento reconhecidos como um gasto 

durante o período.  

Não ocorreram dispêndios de pesquisa e desenvolvimento. 

Nota 3.5 

Considerando a extensão dos ativos intangíveis totalmente amortizados que ainda estão em uso 

na Casa Pia de Lisboa, opta‐se por disponibilizar todos os dados relativos a este ponto, em 

formato digital consultável. 

 

Nota 4 — Acordos de concessão de serviços: concedente 

Não se verificaram movimentos de concessão de serviços. 

 

Nota 5 — Ativos fixos tangíveis 

Nota 5.1 

(a) As bases de mensuração usadas para determinar a quantia escriturada bruta;  

O critério de mensuração utilizado é o método do custo. 

Os custos de aquisição ou produção, incluem o custo de compra quaisquer custos diretamente 

atribuíveis às atividades necessárias para colocar os ativos na localização e condição 

necessárias para operarem da forma pretendida e, quando aplicável, a estimativa inicial dos 

custos de desmantelamento e remoção dos ativos e de restauração dos respetivos locais de 

localização que a empresa espera incorrer.  

(b) Os métodos de depreciação usados;  

As depreciações dos Ativos Fixos Tangíveis são calculadas, após a data em que os bens se 

encontrem disponíveis para utilização, pelo método da linha reta. 
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 (c) As vidas úteis ou as taxas de depreciação usadas;  

As fichas de cadastro encontram-se atualizadas à data de relato, onde consta, para cada 

elemento aplicável do ativo fixo tangível, entre outra informação, a respetiva vida útil ou taxa de 

depreciação, bem como a respetiva quantia escriturada líquida. A soma da quantia escriturada 

líquida à data de relato, em cada uma das fichas corresponde ao total da coluna “Quantia 

Escriturada”. 

As vidas úteis dos imóveis utilizadas não foram, ainda, conformadas com o estabelecido no CC2 

e correspondem ao período de vida útil estimado, expresso em relatório de entidade externa 

especializada, segundo critérios técnicos que se adequavam à antiguidade e natureza dos ativos 

em questão.  

 

Quadro 5.1 – Ativos fixos tangíveis – variação das depreciações e perdas por imparidades 
acumuladas 
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Nota 5.2  

Quadro 5.2 – Ativos fixos tangíveis – quantia escriturada e variações do período 

 

(a) A existência e quantias de restrições de titularidade e os ativos fixos tangíveis dados como 

garantia de passivos;  

Inexistência de quantias e garantias nestas condições. 

(b) A quantia de dispêndios reconhecida na quantia escriturada de um ativo fixo tangível no 

decurso da sua construção; 

Inexistência de dispêndios nestas condições. 

(c) A quantia de compromissos contratuais para a aquisição de ativos fixos tangíveis; 

A quantia de compromissos contratuais para a aquisição de ativos fixos tangíveis ascende a 

514.999,97€. 

(d) Se não for divulgada separadamente na demonstração dos resultados, a quantia da 

compensação por terceiros relativa a bens do ativo fixo tangível em imparidade, perdidos ou 

cedidos, que está incluída nos resultados.  

Inexistência de quantias de compensação que não estejam divulgadas separadamente. 
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Quadro 5.2A – Ativos fixos tangíveis - Adições 

 

 

Quadro 5.2B – Ativos fixos tangíveis - Diminuições 

 

Nota 5.3 — A entidade deve divulgar a depreciação durante um período, distinguindo a parte 

reconhecida nos resultados e a parte incluída no custo de outros ativos.  

Inexistência de depreciações nestas condições. 
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Nota 5.4 — De acordo com a NCP 2, uma entidade divulga a natureza e efeito de qualquer 

alteração numa estimativa contabilística que tenha efeito material no período corrente, ou que se 

espera venha a ter em períodos subsequentes. Para ativos fixos tangíveis, tal divulgação pode 

ocorrer de alterações em estimativas com respeito a: 

(a) Valores residuais; 

(b) Custos estimados de desmantelamento, remoção ou restauro de ativos fixos tangíveis; 

(c) Vidas úteis; 

(d) Método de depreciação. 

Não ocorreram alterações às estimativas com efeito material. 

Nota 5.5 — Se os ativos fixos tangíveis forem apresentados por quantias revalorizadas deve ser 

divulgado: 

 (a) A data de eficácia da revalorização;  

(b) Dispositivo legal de suporte;  

(c) O excedente de revalorização, no início e no final do período de relato, indicando as 

alterações durante o mesmo e quaisquer restrições na distribuição do seu saldo;  

(d) A soma de todos os aumentos dos excedentes de revalorização; e  

(e) A soma de todas as reduções dos excedentes de revalorização. 

Não ocorreram revalorizações. 

Nota 5.6 

(a) A quantia escriturada de ativos fixos tangíveis temporariamente sem uso;  

Foram identificados ativos fixos tangíveis temporariamente sem uso, num total de 2.110.442,86€. 

Tal facto decorre de um decremento do número de crianças e jovens acolhidas nos últimos anos, 

acrescido pelas dificuldades na capacidade de investimento para reabilitação e adequação dos 

imóveis às respostas de acolhimento. 
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(b) A quantia escriturada bruta de qualquer ativo fixo tangível totalmente depreciado que ainda 

esteja em uso; 

Verificou-se a existência de ativos fixos tangíveis totalmente depreciados, mas que ainda se 

encontram em uso, num total de 18.851.057,39€ de quantia bruta escriturada. 

(c) A quantia escriturada de ativos fixos tangíveis retirados de uso ativo e detidos para alienação. 

Inexistência de ativos fixos tangíveis retirados de uso e detidos para alienação. 

 

Nota 6 — Locações 

 
Nota 6.1 — Locações financeiras - Locatário 

Não ocorreram locações financeiras como locatário. 

Nota 6.2 — Locações operacionais – Locatário 

 

Quadro 6.2 - Locações operacionais – Locatário 

 

 

Nota 6.3 — Locações financeiras – Locador 

Não ocorreram locações financeiras como locador. 

Nota 6.4 — Locações operacionais – Locador 

Não ocorreram locações operacionais como locador. 

  

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingentes

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingentes

Equipamento de transporte 6.627,24 6.074,97 6.074,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equipamento de transporte 61.979,75 61.303,33 61.303,33 590,40 0,00 0,00 590,40 590,40

Edifícios 14.108,04 14.108,04 14.108,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 25.745,02 23.661,68 23.661,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens Locados
Valor do 

contrato
Até 1 ano

Entre 1 e 

5 nos

Quadro 6.2- Locações operacionais - Locatário

Pagamentos efetuados acumulados Futuros pagamentos mínimos

Superior 

a 5 anos
Total

Valor presente 

dos futuros 

pagamentos 

mínimos

Período Acumulado
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Nota 7 — Custos de empréstimos obtidos 
 

Nota 7.1  

Quadro 7.1 – Empréstimos obtidos – Empréstimos bancários 

Não ocorreram empréstimos bancários. 

 

Nota 8 — Propriedades de investimento 
 

Nota 8.1 — As divulgações seguintes aplicam-se em complemento das previstas na nota 6 — 

Locações. De acordo com a NCP 6 o titular de uma propriedade de investimento faz as 

divulgações dos locadores sobre locações que tenha celebrado. Uma entidade que detenha uma 

propriedade de investimento segundo uma locação financeira ou uma locação operacional faz 

as divulgações dos locatários para locações financeiras e faz divulgações dos locadores para 

quaisquer locações operacionais que tenham celebrado.  

Não ocorreram locações financeiras ou operacionais de Propriedades de Investimento. 

Nota 8.2  

(a) Se aplica o modelo do justo valor ou o modelo do custo; 

A entidade aplica o modelo do custo. 

(f) As quantias incluídas na demonstração dos resultados quanto a:  

(i) Propriedade de investimento que não geraram rendimento de rendas durante o período;  

Foram identificadas as seguintes propriedades de investimento que no período de relato não 

geraram rendimento de rendas.  

 

 

Nº imobilizado Descrição

422100000000 RUA DE OLIVENÇA Nº 50

422100000001 AVENIDA ILHA DA MADEIRA Nº24

422100000003 AV. ENG. A. AZEVEDO COUTINHO Nº 13

422100000005 RUA DE XABREGAS Nº 61

422100000006 RUA DA PALMA Nº 251 A 263
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(ii) A existência e quantia de restrições sobre o grau de realização das propriedades de 

investimento ou sobre a remessa de rendimento e de recebimentos de alienações;  

Não ocorreram a constituição de quantias de restrições nas condições indicadas. 

(iii) Obrigações contratuais para comprar, construir ou desenvolver propriedades de investimento 

ou para fazer reparações, manutenção ou melhorias. 

Não existem obrigações contratuais para os efeitos identificados. 

Nota 8.6  

(a) Os métodos de depreciação usados;  

As depreciações das Propriedades de Investimento são calculadas, após a data em que os bens 

se encontrem disponíveis para utilização, pelo método da linha reta. 

(b) As vidas úteis ou as taxas de depreciação usadas;  

As fichas de cadastro encontram-se atualizadas à data de relato, onde consta, para cada 

elemento aplicável do ativo fixo tangível, entre outra informação, a respetiva vida útil, bem como 

a respetiva quantia escriturada líquida. A soma da quantia escriturada líquida à data de relato, 

em cada uma das fichas corresponde ao total da coluna “Quantia Escriturada”. 

As vidas úteis utilizadas não foram, ainda, conformadas com o estabelecido no CC2 e 

correspondem ao período de vida útil estimado, expresso em relatório de entidade externa 

especializada, segundo critérios técnicos que se adequavam à antiguidade e natureza dos ativos 

em questão.  

Quadro 8.2 – Propriedades de Investimento – modelo do custo 
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Quadro 8.2A – Propriedades de Investimento – modelo do custo – adições 

 

Quadro 8.2B – Propriedades de Investimento – modelo do custo – diminuições 

 

 

Nota 9 — Imparidade de ativos 

 

Divulgações gerais 

Nota 9.1 — Uma entidade deve divulgar os critérios por si desenvolvidos para distinguir ativos 

não geradores de caixa e de ativos geradores de caixa. 

Quadro 9.1 – Imparidade de ativos geradores e ativos não geradores de caixa 

 

 

 

 

Justo valor 

(4)

Valor de uso

(5)

Investimentos financeiros Gerador de caixa 39.506,84 0,00 39.506,84 X

TOTAL 39.506,84 0,00 39.506,84

Modelo utilizado

Ativo (1)
Natureza 

(2)

Quantia Bruta 

(3)

Imparidade 

Acumulável

(3)

Quantia 

recuperável 

(3)
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Divulgações específicas – Ativos geradores de caixa 

9.5 — Uma entidade deve divulgar o seguinte por cada perda por imparidade material 

reconhecida ou revertida durante o período para um ativo individual gerador de caixa ou 

uma unidade geradora de caixa: 

(a) Os acontecimentos e circunstâncias que conduziram ao reconhecimento ou reversão da 

perda por imparidade. 

As principais circunstâncias que levaram à reversão das perdas por imparidade resultou do 

aumento da quantia recuperável, conforme aviso publicitado pela Agência de Gestão da 

Tesouraria e da Dívida Pública em 01 de julho de 2023. 

(b) A quantia da perda por imparidade reconhecida ou revertida.  

Vide quadro 9.1 – Imparidade de ativos geradores e ativos não geradores de caixa. 

(c) Relativamente a um ativo gerador de caixa:  

(i) A natureza do ativo. 

Vide quadro 9.1 – Imparidade de ativos geradores e ativos não geradores de caixa. 

(ii) Se a entidade relata informação por segmentos de acordo com a NCP 25, o segmento 

relatado a que o ativo pertence, com base no formato de relato da entidade. 

Os ativos em questão servem para financiar a única atividade existente, designadamente 

Prevenção, Integração e Ação Social. 

(d) Relativamente a uma unidade geradora de caixa:  

 Não se identificaram a existência de unidades geradoras de caixa. 

(e) Se a quantia recuperável do ativo é o justo valor menos custos de vender ou o seu valor de 

uso. 

Vide quadro 9.1 – Imparidade de ativos geradores e ativos não geradores de caixa. 
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(f) Se a quantia recuperável do ativo for o justo valor menos custos de vender, a base usada para 

determinar esse valor (por exemplo, se o justo valor foi determinado com referência a um 

mercado ativo). 

A base usada para determinar o justo valor do ativo, foi o referenciado no aviso publicitado pela 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública em 01 de julho de 2023. 

(g) Se a quantia recuperável for o valor de uso, as taxas de desconto usadas na estimativa 

corrente e anterior (se houver) do valor de uso. 

Para cálculo da quantia recuperável não foi empregue o valor de uso. 

9.6 — Uma entidade deve divulgar a seguinte informação para as perdas por imparidade 

agregadas e as reversões agregadas de perdas por imparidade reconhecidas durante o 

período para o qual nenhuma informação é divulgada de acordo com a nota anterior:  

(a) As principais classes de ativos afetados por perdas por imparidade e as principais classes de 

ativos afetados por reversões de perdas por imparidade. 

Não foram identificados ativos cujas perdas por imparidades e as reversões tenham sido 

agregadas e não divulgadas na nota anterior. 

(b) Os principais acontecimentos e circunstâncias que levaram ao reconhecimento destas perdas 

por imparidade e reversões de perdas por imparidade. 

Não foram identificados ativos cujas perdas por imparidades e as reversões tenham sido 

agregadas e não divulgadas na nota anterior. 

9.7 — Uma entidade deve divulgar os principais pressupostos usados para determinar a quantia 

recuperável de ativos durante o período. 

O principal pressuposto para determinação da quantia recuperável de ativos foi o justo valor 

abatido dos custos de venda. 
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Nota 10 — Inventários 

Nota 10.1 

Quadro 10.1 -Inventários 

 

(a) As políticas contabilísticas adotadas na mensuração de inventários, incluindo a(s) fórmula(s) 

de custeio usada(s). 

A política contabilística adotada para mensuração dos inventários foi a do custo de compra a 

qual inclui o preço de compra, direitos de importação e impostos não recuperáveis pela entidade, 

e custos de transporte, manuseamento e outros custos diretamente atribuíveis à aquisição de 

produtos acabados, de materiais e de consumíveis. Os descontos comerciais, abatimentos e 

outros itens semelhantes são deduzidos para determinar o custo de compra. 

Quadro 10.2 – Inventários: Movimentos do período 

 

 

 

Nota 11 — Agricultura Divulgações gerais 

Não se verificou a existência de dados a divulgar. 

 

Rubrica

Quantia 

Escriturada 

Inicial (1)

Compras 

líquidas (2)

Consumos/

gastos (3)

Variações 

inventários 

produção 

(4)

Perdas por 

imparidade 

(5)

Reversões 

perdas p/ 

imparidade 

(6)

Outras 

reduções de 

inventários 

(7)

Outros 

aumentos de 

inventários 

(8)

Quantia 

Escriturada 

Final (9)

Mercadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 324.212,25 635.139,19 630.284,12 0,00 0,00 0,00 133,18 900,50 329.834,64

Produtos acabados e intermédios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Produtos e trabalhos em curso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 284.224,02 681.878,47 641.890,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324.212,25

Rubrica (1) Quantia Bruta (2)
Imparidade 

Acumulada (3)

Quantia 

Recuperável (4)

Mercadorias 0,00 0,00 0,00

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 329.834,64 0,00 329.834,64

Produtos acabados e intermédios 0,00 0,00 0,00

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 0,00 0,00 0,00

Produtos e trabalhos em curso 0,00 0,00 0,00

Total 324.212,25 0,00 324.212,25
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Nota 12 — Contratos de construção 

Não se verificou a existência de dados a divulgar. 

 

Nota 13 — Rendimento de transações com contraprestação 

Nota 13.1 

(a) As políticas contabilísticas adotadas para o reconhecimento do rendimento incluindo os 

métodos adotados para determinar a fase de acabamento das transações que envolvam a 

prestação de serviços;  

Os rendimentos com contraprestação são aqueles em que se recebe ativos ou serviços, ou 

extingue passivos, e se dá em troca à outra parte um valor aproximadamente igual 

(principalmente na forma de bens, serviços ou uso de ativos).  

Os rendimentos são mensurados pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber. 

Vendas – O rendimento é reconhecido na demonstração de resultados:  

i. Quando os riscos e benefícios inerentes à posse dos ativos são transferidos para o 

comprador;  

ii. Quando deixa de existir um envolvimento continuado de gestão com grau geralmente 

associado com a posse;  

iii. Quando os montantes dos réditos possam ser fiavelmente quantificados;  

iv. Quando seja provável que os benefícios económicos associados com a transação fluam 

para a entidade;  

v. Quando os custos incorridos ou a incorrer referentes à transação possam ser fiavelmente 

mensurados. 

Prestações de serviços – Considerando a natureza dos serviços prestados, o rendimento é 

reconhecido na demonstração de resultados no momento da sua prestação ou imediatamente 

após a conclusão da mesma. 

Face à natureza imediata da prestação dos serviços efetuados, o facto dos mesmos se 

encontrarem concluídos à data do relato e à impossibilidade de se efetuar uma estimativa com 
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fiabilidade, não são adotados métodos para determinar a fase de acabamento dos serviços 

prestados. 

Juros – O rendimento é reconhecido na demonstração de resultados quando é provável que os 

benefícios económicos ou potencial de serviço associado à transação fluirão para a entidade e 

quando a quantia do rendimento puder ser mensurada com fiabilidade. 

(b) A quantia de cada categoria significativa de rendimento reconhecida durante o período.  

No exercício findo de 31 de dezembro de 2023, a rubrica de venda de bens, prestações de 

serviços e juros apresentava a seguinte composição: 

Quadro 13.1 – Rendimentos com contraprestações 

 

 

(c) A quantia de rendimento proveniente da troca de bens ou serviços incluídos em cada 

categoria significativa de rendimento. 

Não ocorreram rendimentos provenientes da troca de bens ou serviços. 

 

Tipo de Rendimento
Rendimentos do 

período

Venda de bens

Produtos agrícolas e pecuários -  €                              

Prestação de serviços e concessões
Serviços de alojamento e de restauração -  €                              

Alimentação e alojamento 2.442,60 €                    

Outros rendimentos
Arrendamento de espaços e aluguer de equipamento -  €                              

Outros rendimentos suplementares 642,50 €                        

Ativos fixos tangíveis -  €                              

Renda Social 52.348,76 €                  

Renda Livre 42.943,89 €                  

Outras rendas 812.019,28 €               

Juros, dividendos e outros rendimentos similares
Gestão da Tesouraria do Estado ou das Regiões Autónomas 1.635,88 €                    

TOTAL 912.032,91 €               
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Nota 14 — Rendimento de transações sem contraprestação 

 

Quadro 14.1 – Rendimentos sem contraprestações 

 

 

Nota 14.2  

(a) As políticas contabilísticas adotadas para o reconhecimento de rendimentos provenientes de 

transações sem contraprestação.  

Nos termos da NCP 14, os rendimentos sem contraprestação são aqueles em que a entidade 

reconhece um ativo quando obtiver o controlo de recursos que satisfaçam a definição de um ativo 

e satisfaça os critérios de reconhecimento. 

 

Nota 15 — Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 

Não se revelou necessário a constituição de provisões. Não obstante verificou-se a existência 

de passivos contingentes decorrentes dos seguintes processos judiciais. 

 

 

 

Tipo de Rendimento (1)

Rend. Período rec 

em - Resultados 

(2)

Rend. Período 

rec em - 

Património 

Quantias p/ 

receber (3) - 

Início do perí

Quantias p/ 

receber (3) - 

Fim do 

Adiantament

os recebidos

Impostos diretos -  €                         -  €                     -  €                -  €                -  €                

Impostos indiretos -  €                         -  €                     -  €                -  €                -  €                

Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúde-  €                         -  €                     -  €                -  €                -  €                

Taxas -  €                         -  €                     -  €                -  €                -  €                

Multas e outras penalidades 1.799,70 €               -  €                     -  €                -  €                -  €                

Transferências sem condição 40.967.679,59 €    -  €                     -  €                -  €                -  €                

Transferências com condição -  €                         -  €                     -  €                -  €                -  €                

Subsídios sem condição 280.887,90 €          -  €                     -  €                -  €                -  €                

Subsídios com condição -  €                         -  €                     -  €                -  €                -  €                

Legados, ofertas e doações -  €                         49.885,08 €        -  €                -  €                -  €                

Outros 225.442,01 €          -  €                     -  €                -  €                -  €                

TOTAL 41.475.809,20 €    49.885,08 €        -  €                -  €                -  €                
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Nota 16 — Efeitos de alterações em taxas de câmbio 

A entidade não detinha ativos ou passivos em moeda estrangeira. 

 

Nota 17 — Acontecimentos após a data de relato 

Nota 17.1 — Uma entidade deve divulgar a data em que as demonstrações financeiras foram 

autorizadas para emissão e quem deu essa autorização. Se um outro órgão deliberativo tiver o 

poder de alterar as demonstrações financeiras após emissão, a entidade deve divulgar esse 

facto.  

As demonstrações financeiras da CPL, I.P. foram autorizadas para emissão pelo Conselho 

Diretivo da Casa Pia de Lisboa, I.P., por deliberação de 27/05/2023. 

Nota 17.2 — Se uma entidade receber informações após a data de relato, mas antes das 

demonstrações financeiras serem autorizadas para emissão, acerca de condições que existiam 

à data de relato, a entidade deve atualizar as divulgações que se relacionam com essas 

condições, à luz das novas informações.  

Foi rececionado após a data de relato a informação da insolvência de um arrendatário da Casa 

Pia de Lisboa, I.P., conforme divulgado na nota 2.6. 

Nota 17.3 — Se os acontecimentos após a data de relato, que não dão lugar a ajustamentos, 

forem materialmente relevantes a sua não divulgação pode influenciar as decisões económicas 

dos utilizadores tomadas com base nas demonstrações financeiras. Em conformidade, uma 

entidade deve divulgar para cada categoria material de acontecimentos após a data de relato 

que não dão lugar a ajustamentos, os seguintes aspetos:  

(a) A natureza do acontecimento. 

Vide nota 17.2. 

(b) Uma estimativa do seu efeito financeiro, ou uma declaração que essa estimativa não pode 

ser feita. 

Estima-se que a imparidade que ficou por reconhecer, decorrente da ocorrência referenciada na 

nota 17.2, totaliza 27.436,50€.  
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Nota 18 — Instrumentos financeiros 

Nota 18.1 — Em relação às políticas contabilísticas as bases de mensuração utilizadas para os 

instrumentos financeiros e outras políticas contabilísticas utilizadas para a contabilização de 

instrumentos financeiros relevantes para a compreensão das demonstrações financeiras.  

A base de mensuração foi a do justo valor. 

Quadro 18.1 – Ativos Financeiros 

 

 

Nota 18.2 

Vide quadro 18.1. 

Nota 18.3 — Bases de determinação do justo valor (e.g. cotação de mercado, quando ele existe, 

ou a técnica de avaliação) para todos os ativos financeiros e passivos financeiros mensurados 

ao justo valor.  

O justo valor foi determinado pelo valor real dos ativos financeiros, vigente no período de relato. 

Nota 18.4 — Situações em que a mensuração fiável do justo valor deixou de estar disponível 

para um instrumento de capital próprio mensurado ao justo valor através de resultados.  

Não se identificaram situações em que a mensuração fiável do justo valor deixasse de ocorrer. 

Nota18.5 — Relativamente ao desreconhecimento de ativos financeiros transferidos para uma 

outra entidade em transações que não se qualificam para tal divulgar, para cada classe de tais 

ativos financeiros:  

Compras
Ganhos de 

justo valor

Reversões de 

perdas por 

imparidade

Outras Alienações
Perdas de 

justo valor

Perdas por 

imparidade
Outras

Ativos financeiros mensurados ao justo valor através 

de resultados 
0,00 €

Ativos financeiros detidos para negociação 0,00 €

Participaçoes financeiras - justo valor 0,00 €

Outros ativos financeiros 39.506,84 € 27.017.726,86 € 27.057.233,70 €

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado 0,00 €

Participaçoes financeiras - custo 0,00 €

Outros ativos financeiros 0,00 €

TOTAL 39.506,84 € 27.017.726,86 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 27.057.233,70 €

Aumentos Diminuições

Quantia 

escriturada final

Quantia 

escriturada 

inicial

Rubricas
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Não ocorreram desreconhecimento de ativos financeiros. 

 

Nota 18.6 — Ativos dados em garantia, como colateral de passivos ou passivos contingentes. 

Não ocorreram garantias dadas por ativos financeiros. 

Nota 18.7 — Situações de incumprimento para empréstimos obtidos reconhecidos à data do 

balanço 

Não ocorreram situações de incumprimento para empréstimos obtidos. 

Nota 18.8 — Incumprimento, durante o período, dos termos de contratos de empréstimo além 

dos referidos no parágrafo anterior (divulgar a informação exigida no parágrafo anterior, se tais 

incumprimentos permitem ao credor exigir pagamento acelerado, a menos que os 

incumprimentos tenham sido sanados, ou os termos do compromisso renegociados, até à data 

do balanço).  

Não ocorreram situações de incumprimento para empréstimos obtidos, por sanar à data do 

balanço. 

Nota 18.9 — Quantia das dívidas da entidade cuja duração residual seja superior a cinco anos, 

assim como a quantia de todas as dívidas da entidade cobertas por garantias reais prestadas, 

com indicação da natureza e da forma dessas garantias.  

Não existem dívidas da entidade nestas condições. 

Nota 18.10 — Relativamente aos rendimentos e gastos divulgar:  

(a) Os ganhos líquidos e perdas líquidas reconhecidas de: ativos financeiros mensurados ao 

justo valor através de resultados; passivos financeiros ao justo valor através de resultados; ativos 

financeiros mensurados ao custo amortizado menos imparidade; e passivos financeiros 

mensurados ao custo amortizado.  

Vide Quadro 18.1 – Ativos Financeiros. 

(b) Total de rendimento de juros e total de gasto de juros (calculado utilizando o método da taxa 

de juro efetiva) para ativos e passivos financeiros não mensurados ao justo valor através de 

resultados.  
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O total de rendimentos de juros obtidos dos ativos financeiros em questão foram de 1.635,88€.  

(c) Quantia de perda por imparidade reconhecida para cada uma das classes de ativos 

financeiros. 

Vide Quadro 18.1 – Ativos Financeiros. 

Contabilidade de cobertura  

Nota 18.11 — Em separado e por cada uma das quatro categorias de cobertura:  

Não ocorreu cobertura para os ativos em questão. 

Nota 18.12 — Para cobertura de risco de taxa de juro fixa ou risco de preço de ativos detidos ou 

abrangidos por um compromisso firme:  

Não ocorreu cobertura de risco de taxa ou preço, para os ativos em questão. 

Nota 18.13 — Para cobertura do risco de taxa de juro variável, risco de taxa de câmbio, risco de 

preço de ativos abrangidos por uma elevada probabilidade de transação futura, ou num 

investimento líquido numa unidade operacional estrangeira:  

Não ocorreu cobertura dos riscos identificados, para os ativos em questão. 

Instrumentos de capital próprio  

Nota 18.14 — Indicação das quantias do capital social nominal e do capital social por realizar e 

respetivos prazos de realização.  

Não se verifica a ocorrência de quantias por realizar de capital social. 

Nota 18.15 — Número de ações representativas do capital social, respetivas categorias e valor 

nominal por categoria, ou, na falta deste, o valor unitário, face ao capital subscrito, das ações ou 

quotas subscritas durante o período dentro dos limites do capital autorizado, bem como o seu 

número.  

O capital social da CPL, I.P. não é representado por ações ou quotas. 

Nota 18.16 (Identificando separadamente cada tipo de alterações verificadas no período, 

incluindo novas emissões, exercício de opções, direitos e warrants, conversões de valores 
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mobiliários convertíveis, transações com ações próprias, fusões ou cisões e emissões de bónus 

(aumentos de capital por incorporação de reservas) ou splits de ações).  

Vide nota 18.15. 

Nota 18.17 — Quantias de aumentos de capital realizados no período e a dedução efetuada 

como custos de emissão.  

Vide nota 18.15. 

Nota 18.18 — Quantias e descrição de outros instrumentos de capital próprio emitidos e a 
respetiva quantia acumulada à data do balanço, com indicação do seu número e do âmbito dos 
direitos que conferem. 

O capital social da CPL, I.P. não é representado por outros instrumentos de capital próprio. 

Riscos relativos a instrumentos financeiros  

Nota 18.19 — Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado menos imparidade: termos 

significativos e condições que afetam a quantia, o momento e segurança de fluxos de caixa 

futuros, incluindo risco de taxa de juro, risco de taxa de câmbio e risco de crédito. 

Não se verifica a existência de ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. 

Outras situações  

Nota 18.20 — Relativamente a instrumentos financeiros que não sejam participações de capital 

em entidades controladas, associadas ou acordos conjuntos, deve ser divulgado: 

Não se verifica a existência de outros instrumentos financeiros. 

Nota 18.21 — Relativamente às participações de capital em entidades que não sejam 

subsidiárias, associadas ou entidades conjuntamente controladas, deve ser divulgado a 

denominação ou firma e a sede estatutária de cada uma das entidades em que a empresa detém, 

quer ela própria quer através de uma pessoa agindo em seu nome mas por conta da empresa, 

uma participação, com indicação da fração do capital detido, do montante do capital e das 

reservas, assim como dos resultados do último período da empresa em causa para o qual 

tenham sido elaboradas demonstrações financeiras; as informações relativas ao capital e 

reservas e aos resultados podem ser omissas se a empresa em causa não publicar o seu 

balanço.  

Não se verifica a existência de participações de capital nas condições referidas. 
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Nota 18.22 — Para os investimentos financeiros inscritos por uma quantia acima do seu justo 

valor, divulgar a quantia escriturada e o justo valor dos ativos considerados isoladamente ou 

agrupados de forma adequada, e as razões que motivaram a não redução da quantia escriturada, 

incluindo a natureza dos elementos que permitam presumir que a quantia escriturada será 

recuperada.  

Vide Quadro 18.1 – Ativos Financeiros. 

 

Nota 19 — Benefícios dos empregados 
 

Divulgações de benefícios definidos  

Nota 19.1 — Uma entidade deve divulgar a informação que se segue acerca de planos de 

benefícios definidos:  

(a) A política contabilística da entidade quanto ao reconhecimento de ganhos e perdas atuariais.  

Os benefícios de empregados de curto prazo incluem salários, e outros abonos, subsídio de 

alimentação, subsídio de férias e de natal e quaisquer outras retribuições adicionais legalmente 

previstas. 

Todo o pessoal ao serviço foi remunerado de acordo com as suas funções durante o exercício. 

As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos no 

período em que os serviços são prestados, numa base não descontada por contrapartida do 

reconhecimento de um passivo que se extingue com o pagamento respetivo.  

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e subsídios de férias relativo ao 

período, vence-se em 1 de janeiro do período seguinte, pelo que os gastos correspondentes 

encontram‐se reconhecidos como benefícios de curto prazo e tratados de acordo com o 

anteriormente referido. 

(g) O gasto total reconhecido na demonstração dos resultados relativamente a cada ponto que 

se segue, e a linha de item em que estão incluídos:  

O gasto total respeitante à rubrica de pessoal encontra-se refletido na Demonstração de 

Resultados por Natureza, sendo que foi registado o acréscimo de gasto decorrente da estimativa 
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realizada das férias, subsídio de férias e respetivos encargos a liquidar em n+1, o qual está 

devidamente discriminado no quadro abaixo. 

Quadro 19.3 – Gastos reconhecidos no período 

 

 

 

 

Nota 20 — Divulgações de partes relacionadas 

Divulgação de controlo  

Nota 20.1 — A fim de que um utilizador das demonstrações financeiras forme uma opinião acerca 

dos efeitos de relacionamentos entre partes relacionadas numa entidade que relata, é apropriado 

divulgar os relacionamentos entre partes relacionadas quando existe controlo, 

independentemente de ter havido transações entre as partes relacionadas. Isto requer a 

divulgação dos nomes de quaisquer entidades controladas, o nome da entidade controladora 

imediata e o nome da entidade controladora final, se existir.  

Não existe entidade(s) controlada(s) ou controladora(s) imediata ou final. 

 

Descrição Conta da DR Valor

Custo de serviço corrente

Remunerações dos orgãos sociais e de gestão 631 1.469.521,93 €

Remunerações do pessoal 632 23.255.795,71 €

Outros benefícios 633 1.104,04 €

Indemnizações 634 196.733,37 €

Encargos sobre remunerações 635 5.621.230,25 €

Acidentes no trabalho e doenças profissionais 636 11.783,80 €

Gastos de ação social 637 161.396,64 €

Outros encargos sociais 639 122.513,12 €

Custo de juros 0,00 €

Retorno esperado dos ativos do plano 0,00 €

Retorno esperado do qualquer direito de 

reembolso reconhecido como ativo
0,00 €

Ganhos de perdas atuariais 0,00 €

Custo dos serviços passados 0,00 €

Efeito de qualquer corte ouliquidação 0,00 €

TOTAL 30.840.078,86 €
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Divulgação de transações entre partes relacionadas  

Nota 20.2 — No que respeita a transações entre partes relacionadas, que não sejam transações 

que ocorreriam no âmbito de um relacionamento normal entre um fornecedor ou cliente.  

Não ocorreram transações que não sejam no âmbito do relacionamento normal entre um 

fornecedor ou cliente. 

Nota 20.3 — A informação acerca de transações entre partes relacionadas que deve ser 

divulgada para satisfazer os objetivos de relato financeiro de finalidade geral normalmente inclui:  

(a) Uma descrição da natureza do relacionamento com as partes relacionadas envolvidas nestas 

transações, como, por exemplo, se o relacionamento foi o de uma entidade que controla, de uma 

entidade controlada, de uma entidade sob controlo comum ou de pessoas chave da gestão;  

Não existem outro tipo de partes relacionadas, com a exceção das pessoas chave da gestão que 

são os membros do Conselho Diretivo da Casa Pia de Lisboa, I.P., cuja relação se restringe às 

competências que lhes estão conferidas no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 77/2012 de 26 de março. 

 

(b) Uma descrição das transações entre partes relacionadas por grandes classes de transações 

e uma indicação do volume das classes, quer como uma quantia monetária específica, quer 

como uma proporção dessa classe de transações e ou saldos; 

As transações que ocorreram com as pessoas chave da gestão restringem-se aos abonos abaixo 

identificados. 

(c) Um resumo dos termos e condições gerais das transações com partes relacionadas, incluindo 

divulgação de como estes termos e condições diferem dos normalmente associados a 

transações semelhantes com partes não relacionadas; e  

Não ocorreram termos e condições gerais para as partes relacionadas que diferem das 

transações semelhantes com partes não relacionadas. 

(d) Quantias ou proporções de itens em saldo. 

Não existem itens em saldo. 
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Nota 20.4 — Itens de uma natureza semelhante podem ser divulgados de forma agregada, 

exceto quando seja necessária divulgação separada para proporcionar informação relevante e 

fiável para efeitos de tomada de decisões e responsabilização pela prestação de contas.  

Nada a divulgar. 

Nota 20.5 — É desnecessária a divulgação de transações com partes relacionadas entre 

membros de um grupo público em demonstrações financeiras consolidadas, dado que estas 

apresentam informação acerca da entidade que controla e entidades controladas como se de 

uma única entidade se tratasse. As transações com partes relacionadas que ocorram entre 

entidades de um grupo público são eliminadas na consolidação de acordo com a NCP 22 — 

Demonstrações Financeiras Consolidadas. 

Nada a divulgar. 

Pessoas chave da gestão  

Nota 20.6 — Uma entidade deve divulgar:  

(a) A remuneração agregada de pessoas chave da gestão e o número de indivíduos, 

determinados numa base de equivalência a tempo inteiro, que recebam remuneração dentro 

desta categoria, mostrando separadamente as classes principais das pessoas chave da gestão 

e incluindo uma descrição de cada classe;  

A remuneração agregada das pessoas chave da gestão, considerando-se para este efeito o 

Conselho Diretivo, ascendeu a 157.015,32 €, de remunerações e subsídio de férias e de natal, 

bem como de férias vencidas e não gozadas e correspondente subsídio inerente cessação de 

funções por aposentação, 24.788,42 € de despesas de representação, 4.016,00 € de subsídio 

de refeição. 

(b) A quantia total de todas as outras remunerações e compensações dadas a pessoas chave 

da gestão e membros próximos da sua família, pela entidade que relata durante o período de 

relato, mostrando separadamente as quantias agregadas relativas a:  

Não existem outras remunerações ou compensações atribuídas a pessoas chave da gestão e 

membro próximos da sua família, para além do acima referenciado. 
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(c) Com respeito a empréstimos que não estejam disponíveis a pessoas que não sejam pessoas 

chave da gestão e empréstimos cuja disponibilidade não seja conhecida pelo público. 

Não ocorreram empréstimos nestas condições. 

Nota 20.7 — A remuneração de pessoas chave da gestão pode incluir uma variedade de 

benefícios diretos e indiretos. Quando o custo destes benefícios é determinável, esse custo será 

incluído na remuneração agregada divulgada. Quando o custo destes benefícios não é 

determinável, deve ser feita a melhor estimativa do custo para a entidade ou entidades que 

relatam e incluída na remuneração agregada divulgada. 

Vide nota 20.6. 

Nota 20.8 — Esta Norma exige a divulgação de alguma informação acerca dos termos e 

condições de empréstimos feitos a pessoas chave da gestão e a membros próximos da sua 

família. 

 (a) Não estejam disponíveis a pessoas fora do grupo de pessoas chave de gestão; e  

(b) Possam estar disponíveis fora do grupo de pessoas chave da gestão, mas a sua 

disponibilidade não é amplamente conhecida do público. 

Não foram efetuados empréstimos a pessoas chave da gestão e a membros próximos da sua 

família. 

 

Nota 21 — Relato por segmentos 

 

A Casa Pia de Lisboa, I.P. apenas apresenta um único segmento de atividade identificado junto 

da Direção Geral do Orçamento, designadamente 868-Prevenção, Integração e Ação Social, 

pelo que o relato das Demonstrações apresentadas refletem a atividade identificada. 

 

Nota 22 — Interesses em outras entidades  
 

A CPL, I.P. não têm interesses em outras entidades passiveis de relato.
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Plano Plurianual de Investimentos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entidade: Casa Pia de Lisboa, I.P.

Execução: 01.01.2023 a 31.12.2023

Receitas 

Gerais
Receitas Próprias

Financiamento 

União Europeia
Empréstimos

Realizado 

em períodos 

anteriores

Estimativa 

de 

realização 

do período N-

1

 Ano N  Ano N+1  Ano N+2  Ano N+3  Ano N+4  Anos Seg.

1040-Família, crianças, jovens 13368 Pinturas Exteriores CED Pina Manique D6 E 0,00 150.000,00 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2023 0 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

1040-Família, crianças, jovens 13367 Lar Mulher Casapiana - Salas 2º Ciclo D6 E 0,00 250.000,00 0,00 0,00 01/01/2023 31/12/2023 0 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

1040-Família, crianças, jovens 13742 Programa 5-Programa de Estágios D6 E 0,00 0,00 126.439,00 0,00 01/01/2023 31/12/2023 0 0,00 0,00 126.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 126.439,00

0,00 400.000,00 126.439,00 0,00 0,00 0,00 526.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total

Pagamentos

Total 

Previsto

Total

Plano Plurianual de Investimentos

Fontes de Financiamento

Objetivo
Número 

Projecto
Descrição do projecto Rubrica

Forma 

Realização
Data início Data fim

Fase de 

Execução
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Demonstrações de relato 

(individuais) 
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DDORC - Demonstração Desempenho Orçamental 
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DOREC - Demonstração Desempenho Orçamental da Receita  
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DODES - Demonstração Desempenho Orçamental da Despesa  
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DPPI - Demonstração Execução Plano Plurianual Investimento 
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DTAS – Dividas a Terceiros por Antiguidade de Saldos 
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EC - Encargos contratuais 
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Alterações Orçamentais da Receita 
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Alterações Orçamentais da Despesa 
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Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos 
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Operações de Tesouraria 
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Contratação administrativa – situação dos contratos 
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Contratação administrativa – adjudicações por tipo de procedimento 
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Transferências e subsídios concedidos 
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Transferências e subsídios recebidos 
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